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José Hosken de Novaes nasceu em Carangola, 
Estado de Minas Gerais, em 7 de fevereiro de 1917, 
filho de Américo Moreira Novaes e Maria Hosken de 
Novaes. Fez o curso fundamental onde nasceu. Mudou-
se para o Rio de Janeiro para estudar Direito.

Em 1939 obteve o grau de bacharel em ciências 
jurídicas pela Faculdade Nacional de Direito. Em 1942 
a família mudou-se para Londrina, norte do Paraná, 
dedicando-se à advocacia. Ingressou na política após 
a redemocratização do País em 1945, na União De-
mocrática Nacional. Seu prestígio como advogado e 
líder ultrapassou as fronteiras do município.

Exerceu assim os cargos de Procurador-Geral 
do Estado, Secretário de Estado da Fazenda e mem-
bro da Comissão Estadual de Revisão de Terras e 
Consultas.

Em 1963 elegeu-se prefeito municipal de Londri-
na, com administração modelar. Eleito vice-governador, 
em 1979, assumiu o poder para completar o período 
governamental, dada a desincompatibilização de Ney 
Braga, candidato ao Senado. No discurso de posse de-
clarou: “Pretendo terminar este governo sem descarac-
terizá-lo ou renegar seus compromissos políticos”.

Parcimonioso, destacou-se pela contenção de 
gastos, apoio às atividades culturais e proteção ao 
social. Presidiu, com total isenção, as eleições gover-
namentais com transparente austeridade. Professor 
de Direito Civil, ao deixar o governo, voltou às aulas 
e ao seu escritório de advocacia em Londrina, onde 
iniciou sua vida política.

A homenagem é modesta pelo que José Hosken 
de Novaes fez por Londrina e pelo Paraná, mas é a 
forma encontrada por esta Casa, para prestar seu re-
conhecimento a um dos mais honestos e notáveis po-
líticos que o Paraná e o Brasil já produziu.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos de-
mais nobres Pares.

Sala das Sessões, 14 de março de 2007.  – Alex 
Canziani, Deputado Federal – PTB/PR.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 15, DE 2008 
(Nº 7.505/2006, na Casa de origem,  

de iniciativa do Presidente da República)

Institui o Estatuto do Garimpeiro e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Fica instituído o Estatuto do Garimpeiro, 
destinado a disciplinar os direitos e deveres assegu-
rados aos garimpeiros.

Art. 2º Para os fins previstos nesta lei entende-
se por:

I – garimpeiro: toda pessoa física de nacionali-
dade brasileira que, individualmente ou em forma as-
sociativa, atue diretamente no processo da extração 
de substâncias minerais garimpáveis;

II – garimpo: a localidade onde é desenvolvida 
a atividade de extração de substâncias minerais ga-
rimpáveis, com aproveitamento imediato do jazimento 
mineral, que, por sua natureza, dimensão, localização 
e utilização econômica, possam ser lavradas, indepen-
dentemente de prévios trabalhos de pesquisa, segundo 
critérios técnicos do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral – DNPM; e

III – minerais garimpáveis: ouro, diamante, cas-
siterita, columbita, tantalita, wolframita, nas formas 
aluvionar, eluvional e coluvial, scheelita, demais ge-
mas, rutilo, quartzo, berilo, muscovita, espodumênio, 
lepidolita,

feldspato, mica e outros, em tipos de ocorrência 
que vierem a ser indicados, a critério do DNPM.

Art. 3º O exercício da atividade de garimpagem 
só poderá ocorrer após a outorga do competente título 
minerário, expedido nos termos do Decreto-Lei nº 227, 
de 28 de fevereiro de 1967, e da Lei nº 7.805, de 18 
de julho de 1989, sendo o referido título indispensável 
para a lavra e a primeira comercialização dos minerais 
garimpáveis extraídos.

CAPÍTULO II 
Das Modalidades de Trabalho

Art. 4º Os garimpeiros realizarão as atividades 
de extração de substâncias minerais garimpáveis sob 
as seguintes modalidades de trabalho:

I – autônomo;
II – em regime de economia familiar;
III – individual, com formação de relação de em-

prego;
IV – mediante Contrato de Parceria, por Instru-

mento Particular registrado em cartório; e
V – em Cooperativa ou outra forma de associa-

tivismo.

CAPÍTULO III 
Dos Direitos e Deveres do Garimpeiro

Seção I 
Dos Direitos

Art. 5º As cooperativas de garimpeiros terão prio-
ridade na obtenção da permissão de lavra garimpeira 
nas áreas nas quais estejam atuando, desde que a 
ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos:

I – em áreas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967;
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II – em áreas requeridas com prioridade, até a 
data de 20 de julho de 1989; e

III – em áreas onde sejam titulares de permissão 
de lavra garimpeira.

Parágrafo único. É facultado ao garimpeiro asso-
ciar-se a mais de uma cooperativa que tenha atuação 
em áreas distintas.

Art. 6º As jazidas cujo título minerário esteja em 
processo de baixa no DNPM e que, comprovadamen-
te, contenham, nos seus rejeitos, minerais garimpá-
veis que possam ser objeto de exploração garimpeira 
poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital, 
às cooperativas de garimpeiros, mediante a manifes-
tação de interesse destas, conforme dispuser portaria 
do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 7º As jazidas vinculadas a títulos minerários 
declarados caducos em conformidade com o art. 65 
do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, re-
lativos a substâncias minerais garimpáveis que pos-
sam ser objeto de atividade garimpeira, poderão ser 
tornadas disponíveis, por meio de edital, às coope-
rativas de garimpeiros, mediante a manifestação de 
interesse destas, conforme dispuser portaria do Dire-
tor-Geral do DNPM.

Art. 8º A critério do DNPM, será admitido o apro-
veitamento de substâncias minerais garimpáveis por 
cooperativas de garimpeiros em áreas de manifesto 
de mina e em áreas oneradas por alvarás de pesqui-
sa e portarias de lavra, com autorização do titular, 
quando houver exeqüibilidade da lavra por ambos os 
regimes.

Art. 9º Fica assegurado ao garimpeiro, em qual-
quer das modalidades de trabalho, o direito de comer-
cialização da sua produção diretamente com o consu-
midor final, desde que se comprove a titularidade da 
área de origem do minério extraído.

Art. 10. A atividade de garimpagem será objeto 
de elaboração de políticas públicas pelo Ministério de 
Minas e Energia destinadas a promover o seu desen-
volvimento sustentável.

Art. 11. Fica assegurado o registro do exercício 
da atividade de garimpagem nas carteiras expedidas 
pelas cooperativas de garimpeiros.

Seção II 
Dos Deveres do Garimpeiro

Art. 12. O garimpeiro, a cooperativa de garim-
peiros e a pessoa que tenha celebrado Contrato de 
Parceria com garimpeiros, em qualquer modalidade 
de trabalho, ficam obrigados a:

I – recuperar as áreas degradadas por suas ati-
vidades;

II – atender ao disposto no Código de Mineração 
no que lhe couber; e

III – cumprir a legislação vigente em relação à 
segurança e à saúde no trabalho.

Art. 13. É proibido o trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos na atividade de garimpagem.

CAPÍTULO IV 
Das Entidades de Garimpeiros

Art. 14. É livre a filiação do garimpeiro a asso-
ciações, confederações, sindicatos, cooperativas ou 
outras formas associativas, devidamente registradas, 
conforme legislação específica.

Art. 15. As cooperativas, legalmente constituídas, 
titulares de direitos minerários deverão informar ao 
DNPM, anualmente, a relação dos garimpeiros coo-
perados, exclusivamente para fins de registro.

§ 1º A apresentação intempestiva ou que contenha 
informações inverídicas implicará multa de R$2.000,00 
(dois mil reais), a ser aplicada pelo DNPM.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será 
aplicada em dobro, podendo, no caso de não pa-
gamento ou nova ocorrência, ensejar a caducida-
de do título.

CAPÍTULO V 
Disposições Finais

Art. 16. O garimpeiro que tenha Contrato de Par-
ceria com o titular de direito minerário deverá compro-
var a regularidade de sua atividade na área titulada 
mediante apresentação de cópias autenticadas do 
contrato e do respectivo título minerário.

Parágrafo único. O contrato referido no ca-
put deste artigo não será objeto de averbação no 
DNPM.

Art. 17. Fica o titular de direito minerário obriga-
do a enviar, anualmente, ao DNPM a relação dos ga-
rimpeiros que atuam em sua área, sob a modalidade 
de Contrato de Parceria, com as respectivas cópias 
desses contratos.

§ 1º A apresentação intempestiva ou que contenha 
informações inverídicas implicará multa de R$1.000,00 
(mil reais), a ser aplicada pelo DNPM.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será 
aplicada em dobro, podendo, no caso de não pa-
gamento ou nova ocorrência, ensejar a caducida-
de do título.

Art. 18. É instituído o Dia Nacional do Garimpeiro 
a ser comemorado em 21 de julho.

Art. 19. Fica intitulado Patrono dos Garimpeiros 
o Bandeirante Fernão Dias Paes Leme.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Fica instituído o Estatuto do Garimpeiro, 
destinado a disciplinar os direitos e deveres assegu-
rados aos garimpeiros.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei entende-
se por:

I – garimpeiro: toda pessoa física de nacionali-
dade brasileira que, individualmente ou em forma as-
sociativa, atue diretamente no processo da extração 
de substâncias minerais garimpáveis;

II – garimpo: a localidade onde é desenvolvida 
a atividade de extração de substâncias minerais ga-
rimpáveis, com aproveitamento imediato do jazimento 
mineral que, por sua natureza, dimensão, localização 
e utilização econômica, possam ser lavradas, indepen-
dentemente de prévios trabalhos de pesquisa, segundo 
critérios técnicos do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral – DNPM; e

III – minerais garimpáveis: ouro, diamante, cas-
siterita, columbita, tantalita, wolframita, nas formas 
aluvionar, eluvional e coluvial, sheelita, demais ge-
mas, rutilo, quartzo, berilo, muscovita, espodumenio, 
lepidolita, feldspato, mica e outros tipos de ocorrência 
que vierem a ser indicados a critério do DNPM.

Art. 3º O exercício da atividade de garimpagem 
só poderá ocorrer após outorga do competente título 
minerário, sendo o referido título indispensável para a 
lavra e a primeira comercializacão dos minerais ga-
rimpáveis extraídos.

CAPÍTULO II 
Das Modalidades de Trabalho

Art. 4º Os garimpeiros realizarão as atividades 
de extração de substâncias minerais garimpáveis sob 
as seguintes modalidades de trabalho:

I – autônomo;
II – em regime de economia familiar;
III – individual, com formação de relação de em-

prego;
IV – mediante Contrato de Parceria, mediante 

Instrumento Particular registrado em cartório; e
V – em cooperativa ou outra forma de associa-

tivismo.

CAPÍTULO III 
Dos Direitos e Deveres do Garimpeiro

Seção I 
Dos Direitos

Art. 5º As cooperativas de garimpeiros terão priori-
dade na obtenção de título para aproveitamento mineral 

dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 
áreas onde estejam atuando, desde que a ocupação 
tenha ocorrido nos seguintes casos:

I – em áreas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967;

II – em áreas requeridas com prioridade, até a 
data de 20 de julho de 1989; e

III – em áreas onde sejam titulares de permissão 
de lavra garimpeira.

Parágrafo único. É facultado ao garimpeiro asso-
ciar-se a mais de uma cooperativa, que tenha atuação 
em áreas distintas.

Art. 6º As jazidas consideradas pelo DNPM como 
exauridas economicamente que, comprovadamente, 
contenham, nos seus rejeitos, minerais garimpáveis 
que possam ser objeto de exploração garimpeira, po-
derão ser disponibilizadas por meio de edital às co-
operativas de garimpeiros, mediante a manifestação 
de interesse destas, conforme dispuser Portaria do 
Diretor-Geral do DNPM.

Art. 7º Os títulos minerários que tenham como 
objeto substâncias minerais garimpáveis, em proces-
so de caducidade, que possam ser objeto de ativida-
de garimpeira, poderão ser disponibilizados por edital 
pelo DNPM às cooperativas de garimpeiros, mediante 
a manifestação de interesse destas, conforme dispuser 
Portaria do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 8º Fica assegurado ao garimpeiro ou à coo-
perativa de garimpeiros, em qualquer das modalidades 
de trabalho, que tenham cumprido todas as exigências 
legais em relação ao meio ambiente e direito minerário, 
o acesso ao aproveitamento de minerais garimpáveis 
nas áreas tituladas.

Art. 9º Fica assegurado ao garimpeiro, em qual-
quer das modalidades de trabalho, o direito de comer-
cialização da sua produção diretamente com o consu-
midor final, desde que se comprove a titularidade da 
área de origem do minério extraído.

Art. 10. A atividade de garimpagem será objeto 
de elaboração de políticas públicas pelo Ministério de 
Minas e Energia destinadas a promover o seu desen-
volvimento sustentável.

Art. 11. Fica assegurado o registro do exercício 
da atividade de garimpagem nas carteiras expedidas 
pelas cooperativas de garimpeiros.

Seção II 
Dos Deveres do Garimpeiro

Art. 12. O garimpeiro, a cooperativa de garim-
peiros e a pessoa que tenha celebrado Contrato de 
Parceria com garimpeiros, em qualquer modalidade 
de trabalho, fica obrigado a:
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I – recuperar as áreas degradadas por suas ati-
vidades;

II – atender o disposto no Código de Mineração 
no que lhe couber; e

III – cumprir a legislação vigente em relação a 
Segurança e Saúde no Trabalho.

Art. 13. É proibido o trabalho do menor de dezoito 
anos na atividade de garimpagem.

CAPÍTULO IV 
Das Entidades de Garimpeiros

Art. 14. É livre a filiação do garimpeiro às asso-
ciações, confederações, sindicatos, cooperativas ou 
outras formas associativas, devidamente registradas, 
conforme legislação específica.

Art. 15. As cooperativas, legalmente constituídas, 
titulares de direitos minerários, deverão informar ao 
DNPM, anualmente, a relação dos garimpeiros coo-
perados, exclusivamente para fins de registro.

§ 1º A apresentação intempestiva ou que contenha 
informações inverídicas implicará em multa de R$2.000,00 
(dois mil reais), a ser aplicada pelo DNPM.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será aplica-
da em dobro, podendo, no caso de não pagamento ou 
nova ocorrência ensejar a caducidade do titulo.

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais

Art. 16. O garimpeiro que tenha contrato de par-
ceria com o titular de direito minerário deverá compro-
var a regularidade de sua atividade na área titulada 
mediante apresentação de cópias autenticadas do 
contrato e do respectivo título minerário.

Parágrafo único. O contrato referido no caput não 
será objeto de averbação no DNPM.

Art. 17. Fica o titular de direito minerário obriga-
do a enviar, anualmente, ao DNPM, a relação dos ga-
rimpeiros que atuam em sua área, sob a modalidade 
de contrato de parceria, com as respectivas cópias 
desses contratos.

§ 1º A apresentação intempestiva ou que con-
tenha informações inverídicas implicará em multa 
de R$1.000,00 (um mil reais), a ser aplicada pelo 
DNPM.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será aplica-
da em dobro, podendo, no caso de não pagamento ou 
nova ocorrência ensejar a caducidade do título.

Art. 18. É instituído o Dia Nacional do Garimpeiro 
a ser comemorado em 21 de julho.

Art. 19. Fica intitulado Patrono dos Garimpeiros 
o Bandeirante Fernão Dias Paes Leme.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MENSAGEM Nº 858, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Institui o Estatuto do Garimpeiro 
e dá outras providências”.

Brasília, 28 de setembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM INTERMINISTERIAL Nº 68/MME/MTE

Brasília, 5 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência a inclusa minuta de Projeto de Lei, com o 
propósito de instituir o Estatuto do Garimpeiro e dar 
outras providências.

2. Embora prevista na Constituição Federal e na 
Legislação Mineral, a atividade garimpeira no País 
ainda não foi, com raras exceções, foco de políticas 
públicas visando ao seu desenvolvimento sustentável. 
Dessa forma, essa atividade e, principalmente, aque-
les que nela atuam, os garimpeiros, vêm enfrentando 
toda sorte de dificuldades, além de serem responsa-
bilizados por danos ambientais.

3. Sem dúvida, há problemas diversos no contex-
to dessa atividade, mas, também, existem formas de 
conduzi-la a patamares de sustentabilidade. O passo 
inicial para as transformações necessárias é reconhe-
cer efetivamente a existência de condições geológicas 
e econômicas que favorecem a atividade garimpeira e, 
portanto, a projeção do garimpeiro como profissional, 
para, a partir disso, estabelecer programas de apoio e 
fomento à atividade. Essa foi a opção feita pelo Minis-
tério de Minas e Energia – MME, a partir de 2003.

4. O objetivo central dos programas estabeleci-
dos pela Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral – SGM, do MME, foi a formalização 
da atividade garimpeira. O grande número de garim-
pos clandestinos no País leva a problemas tais como: 
a evasão fiscal, o não comprometimento com o meio 
ambiente, saúde e segurança no trabalho e, é claro, a 
marginalização social do garimpeiro.

5. Dadas essas condições, pretende-se deflagrar 
um programa de formalização da atividade garimpeira, 
que será acompanhado de ações de conscientização e 
capacitação dos garimpeiros. Nesse cenário, o projeto 
de Estatuto do Garimpeiro apresentado traz importan-
tes elementos que se coadunam com as políticas do 
MME, entre os quais se destacam:

a) o reconhecimento como trabalhador 
do garimpo apenas daqueles que atuam em 
áreas tituladas pelo Departamento Nacional da 
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Produção Mineral – DNPM, por meio de um 
instrumento definido em lei, conforme previsto 
no art. 3º do Projeto;

b) a admissão de vários regimes de tra-
balho existentes no garimpo, inclusive os con-
tratos de parceria entre o detentor da Permis-
são de Lavra Garimpeira – PLG no DNPM e 
os garimpeiros que atuam na área, evitando, 
dessa forma, o trabalho escravo, que desqua-
lifica o trabalhador do garimpo e o mantém à 
margem da sociedade. Isso será objeto do 
Capítulo II do Projeto, intitulado “Das Modali-
dades de Trabalho”;

c) a exigência de que as cooperativas 
de garimpeiros e os detentores de PLG com 
contrato de parceria com garimpeiros infor-
mem ao DNPM os trabalhadores que estão a 
eles associados, resguardando-lhes os seus 
direitos e munindo o DNPM de dados que ele 
hoje desconhece como, por exemplo, quantos 
são realmente os garimpeiros no País. Essas 
obrigações emanam das normas contidas nos 
arts. 15 e 16 do Projeto;

d) a necessidade de que as cooperativas 
de garimpeiros, os detentores de PLG com 
contrato de parceria com garimpeiros e os 
próprios garimpeiros, quando atuem individual 
e autonomamente, tenham responsabilidade 
social, no que se refere à não contratação de 
trabalho proibido ao menor, a cuidados com a 
saúde e segurança do trabalhador e à respon-
sabilidade perante o meio ambiente. A Seção 
II, do Capítulo III, do Projeto, nesse diapasão, 
cuida “Dos Deveres dos Garimpeiros”; e

e) a atribuição de um “endereço” ao ga-
rimpeiro através da PLG.

6. Além de corroborar com a formalização da ati-
vidade e sua condução para a sustentabilidade econô-
mica, ambiental e social, o estatuto pretende resgatar 
a cidadania do garimpeiro, conferindo-lhe maior digni-
dade. Para tanto, pretende-se instituir o “Dia Nacional 
do Garimpeiro” a ser comemorado em 21 de julho, em 
razão de ser o dia em que se registra, no ano de 1764, 
a saída do Bandeirante Fernão Dias Paes Leme de 
São Paulo em direção ao interior do País, atual Esta-
do de Minas Gerais.

7. Ao seu turno, o Bandeirante Fernão Dias Paes 
Leme, nos termos da minuta do Projeto de Lei, passará 
a ser considerado Patrono dos Garimpeiros, uma vez 
que foi ele o primeiro garimpeiro que a história das con-
quistas bandeirantes registra e, neste ato, representa 
todos aqueles que, à semelhança dos garimpeiros, 
desbravam o território nacional à procura de pedras e 

metais preciosos, interiorizando e ampliando as nos-
sas fronteiras.

8. Enfim, percebe-se que a minuta de Projeto de 
Lei, caso convertida em lei, será um importante passo 
para a formalização e o desenvolvimento sustentável 
da atividade de garimpagem na República Federativa 
do Brasil, o que, sem dúvida nenhuma, propiciará uma 
melhoria geral na condição econômica e social dos 
garimpeiros, permitindo-lhes que, finalmente, tenham 
sua cidadania resgatada.

9. Essas são, Senhor Presidente, as considera-
ções a respeito da proposta de Projeto de Lei, que ora 
levamos à superior deliberação de Vossa Excelência.

Respeitosamente, Silas Rondeau Cavalcante 
Silva, Luiz Marinho.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI  
Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 
1.985, de 29 de janeiro de 1940. (Código 
de Minas)

....................................................................................
Art 65. Será declarada a caducidade da autori-

zação de pesquisa, ou da concessão de lavra, des-
de que verificada quaisquer das seguintes infrações: 
(Renumerado do art. 66 para art. 65 pelo Decreto-Lei 
nº 318, de 1967).

a) caracterização formal do abandono da jazida 
ou mina;

b) não cumprimento dos prazos de início ou rei-
nício dos trabalhos de pesquisa ou lavra, apesar de 
advertência e multa;

c) prática deliberada dos trabalhos de pesquisa 
em desacôrdo com as condições constantes do título 
de autorização, apesar de advertência ou multa;

d) prosseguimento de lavra ambiciosa ou de ex-
tração de substância não compreendida no Decreto 
de Lavra, apesar de advertência e multa; e,

e) não atendimento de repetidas observações da 
fiscalização, caracterizado pela terceira reincidência, 
no intervalo de 1 (um) ano, de infrações com multas.

§ 1º Extinta a concessão de lavra, caberá ao Di-
retor-Geral do Departamento Nacional da Produção 
Mineral – D.N.P.M. – mediante edital publicado no Di-
ário Oficial da União, declarar a disponibilidade da 
respectiva área, para fins de requerimento de autori-
zação de pesquisa ou de concessão de lavra. (Incluído 
pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 2º O edital estabelecerá os requisitos espe-
ciais a serem atendidos pelo requerente, consoante 



5394 Quinta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2008

as peculariedades de cada caso. (Incluído pela Lei nº 
6.403, de 1976) 

§ 3º Para determinação da prioridade à outorga 
da autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, 
conforme o caso, serão, conjuntamente, apreciados 
os requerimentos protocolizados, dentro do prazo que 
for conveniente fixado no edital, definindo-se, dentre 
estes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do 
Departamento Nacional da Produção Mineral – D.N.P.M. 
– melhor atender aos interesses específicos do setor 
minerário.(Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976)
....................................................................................

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, cria o regime de permis-
são de lavra garimpeira, extingue o regime 
de matrícula, e dá outras providências.

....................................................................................

(Às Comissões de Educação, Cultura e 
Esporte, de Serviços de Infra-Estrutura e de 
Assuntos Sociais).

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

Há oradores inscritos. A Mesa comunica tam-
bém que a lista de inscrição continua aberta para 
esta sessão.

O primeiro orador inscrito é o Senador Romeu 
Tuma, que, pelo Regimento, tem a palavra pelo tempo 
de dez minutos. Com a palavra S. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (PTB – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Gerson Camata, agradeço a V. Exª. 
Tenha certeza de que é uma honra usar da tribuna 
com V. Exª na Presidência, pela grande admiração que 
nutro por V. Exª desde o tempo em que, como Diretor 
da Polícia Federal, visitei o Espírito Santo e V. Exª, Go-
vernador, com mão firme e disposição, enfrentava o 
crime organizado naquele Estado. V. Exª sempre tem 
uma palavra de carinho e atenção com a minha pessoa. 
Que Deus o abençoe! Espero vê-lo futuramente nova-
mente no Governo ou na Presidência. Isso depende 
da sua decisão e da sua esposa, que também sempre 
foi brilhante no trabalho que procurou desenvolver na 
ação social do Estado.

Sr. Presidente, ontem deixei um requerimento 
sobre a Mesa, com base nos arts. 218 e 221 do Re-
gimento Interno, para homenagear um delegado que 
foi meu colega de Conselho e que faleceu alguns dias 
atrás. Trabalhamos juntos em várias horas difíceis na 

Polícia de São Paulo. E ontem, dia 11, foi a missa de 
sétimo dia, mas, infelizmente, não pude comparecer. 
Drª Cláudia providenciou a leitura do requerimento.

Depois daquele tumulto de ontem à noite, a que 
V. Exª e eu assistimos angustiados, pelo sofrimento do 
Presidente para manter a ordem, com a participação 
eficiente de todos os Parlamentares, chegou-se a um 
dramático final em que, inclusive, o Presidente ofere-
ceu de volta a confiabilidade que foi depositada em 
suas mãos pelo Congresso ao elegê-lo Presidente. É 
claro que a recusa ao tumulto tem de ser total, porque 
ele tem conduzido com ética, carinho e muito amor 
ao Congresso, para recuperar sua imagem. Ontem, 
ele sofreu muito com os debates, com as discussões, 
com as ofensas, com as agressões, que infelizmente 
aconteceram em momentos de nervosismo, intercala-
dos com ocorrências que trouxeram também intranqüi-
lidade, como a invasão da casa da esposa do nosso 
saudoso e querido Senador Antonio Carlos Magalhães. 
Um dia, já no hospital, ele me disse que D. Arlete era 
uma santa. Foram feitas, com toda correção, várias 
manifestações de apoio, das quais nós participamos. 
E ainda houve outros fatos que foram obrigados pela 
necessidade da imediata reação do Senado de ocupar 
um bom espaço de tempo.

Mas eu queria pedir a V. Exª para fazer a leitura 
de minha homenagem ao delegado Dr. Jorge Miguel. 
Sua missa de sétimo dia foi ontem, dia 11. Infelizmente, 
hoje não conto com a presença do Dr. Carlos Eduardo 
Benito Jorge, Presidente da Associação Nacional dos 
Delegados de Polícia, que aqui esteve junto com o Dr. 
Caio, da Polícia Federal, e outros delegados para ouvir 
este pronunciamento e, provavelmente, alguns apartes 
que pudessem ser feitos.

Vou ler rapidamente, Sr. Presidente, porque sei 
que V. Exª e o Senador Osmar Dias querem fazer uso da 
palavra e eu não tenho o direito de ficar demorando.

Há seis dias, o falecimento de uma das mais bri-
lhantes autoridades policiais brasileiras comoveu a Po-
lícia paulista e levou tristeza a outros setores do poder 
público do meu Estado, querido São Paulo. Deixou-nos, 
aos 74 anos de idade, o Dr. Jorge Miguel, ex-Delegado 
Geral de Polícia que, em 40 anos de carreira, dirigiu 
quase todos os departamentos da Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado de São Paulo.

Por onde passou, o Dr. Jorge Miguel deixou mar-
ca pessoal e profissional com o relevo proporcionado 
pela competência e honestidade. Graças à perspicácia 
e ao destemor, inseriu-se no rol das figuras que serão 
enaltecidas na história de São Paulo. Granjeou o res-
peito de todos quantos, como eu, seu amigo, colega e 
admirador de longa data, desfrutaram a felicidade de 
com ele poder partilhar marcantes momentos da vida 




